
 

 

 

 

Ilma. Sra. PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  

 
Ref.:  Processo licitatório nº 057/2021  
           Concorrência nº 002/2021 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A.B. CORTE REAL & CIA LTDA, empresa estabelecida na Rua Major Codeceira n.º 
107, bairro de Santo Amaro na cidade de Recife-PE., inscrita no CNPJ sob o nº 
10.827.681/0001-10, em face da divulgação  do resultado do julgamento de 
habilitação, através do e-mail datado em 01/02/2022 às 13:01 hrs, exarada por essa 
ilustre Comissão e, recebada por esta A.B. Côrte Real & Cia Ltda, relativamente ao 
Processo Licitatório, Concorrência nº 002/2021, indicando as licitantes habilitadas, 
vem, tempestivamente, à presença de V.S.as, por seu representante legal infra-
assinado, com fundamento da Lei n.º 8.666/93, formular as suas contrarrazões 
referente ao Recurso apresentado pela empresa KAIZEN Construções e Incorporações 
Ltda. 
 
 
CONTRARAZÕES 
 
A RECORRENTE, empresa que se dedica às atividades pertinentes ao ramo do objeto 
licitado, objetivando a sua participação, adquiriu o respectivo Edital e seus elementos 
constitutivos. 
 
Na data aprazada, a RECORRENTE entregou a sua Documentação e a Proposta de 
Preços, consignando a comprovação exigida para a habilitação (Envelope n.º 1) e 
respectiva proposição comercial (Envelope n.º 2).  
 
Na publicação do Resultado de Habilitação, no diário oficial eletrônico – Ministério 
Público de Pernambuco, datado de segunda-feira, 24 de janeiro de 2022, Despacho nڃ 
Resultado de Habilitação como a empresa A. B. Côrte Real & Cia Ltda como empresa 
HABILITADA para o certame. 
 
Com relação as alegações da empresa Kaizen segue as seguintes explicações: 
 
1 – Referente a declaração dos responsáveis técnicos, foi encaminhada toda a 
documentação exigida no item 7.5 do edital – Qualificação Técnica, conforme paginas 
9,10 e 11 do Edital 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
             
 Inclusive o Responsável técnico das ART´s apresentadas para o atendimento do item 
7.5.3, não só é Responsável Técnico da Empresa como é o responsável por executar as 
obras da Empresa. Inclusive executando as referidas obras pela Empresa. 
 



 

 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 
 
 
 



 

 

2 – Com relação à falta do termo de encerramento não implica do não cumprimento 
do seu papel já que os documentos contidos no envelope de Documentos de 
Habilitação esta numerada com totalizador. Não permitindo a modificação do seu 
conteúdo. 
 
3 – Ao que se refere a certidão de quitação do contador, essa pode ser verificada sua 
validade através da internet, de livre acesso ao publico. 
 
https://servicos.crcpe.org.br/spw/consultacadastral/EmitirCertidaoExterna.aspx 
 

 
 
CONCLUSÃO 
 
Desta forma, ante todo o exposto, requeremos de V.Sas a confirmação da decisão da 
Comissão Permanente de Licitações quanto ao julgamento dos documentos de 
habilitação, sendo a A.B. CÔRTE REAL & CIA LTDA. considerada HABILITADA, a fim 
de prosseguir na fase seguinte do processo licitatório, exatamente pelos fundamentos 
já relatados, com o objetivo de prosperarem os mais elementares princípios de 
direito. 
 
A Comissão Permanente de Licitação do MPPE entende que esta empresa É APTA 
para a execução destes serviços. E é este entendimento que deve ser mantido, com a 
manutenção de nossa habilitação. 
 
Registre-se, por pertinente, que a RECORRIDA, não pretende tumultuar ou 
procrastinar o andamento dos serviços a serem contratados, apenas e tão só pretende 
salvaguardar, por direito e justiça, os posicionamentos editalícios e a obediência às 
legislações que direta ou indiretamente regulam, norteiam e dispõem sobre as 

https://servicos.crcpe.org.br/spw/consultacadastral/EmitirCertidaoExterna.aspx


 

 

licitações e consequentes contratos administrativos, dentro do real princípio de 
isonomia. 
 
Em sendo assim, a decisão da Comissão Permanente de Licitação precisa ser mantida, 
porquanto comprovadamente a RECORRIDA/A.B. CÔRTE REAL. atendeu a todas as 
exigências com relação a sua habilitação de conformidade com o Edital.  
 
Ex positis, espera e requer a RECORRIDA/A.B. CÔRTE REAL, como melhor forma de 
direito, que está ilustrada Comissão Permanente de Licitação – MANTENHA a decisão 
que Habilitou a RECORRIDA/A.B. CÔRTE REAL., em face dos argumentos esposados 
no presente RECURSO, considerando-a HABILITADA a seguir a fase subsequente do 
certame. 

          
Nestes termos 
Pede deferimento 

Recife, 04 de fevereiro de 2022. 

 


